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EDITAL
AVISO AOS PROPIETÁRIOS DE TERRENOS

Francisco Lopes de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Penalva do Castelo, com sede na 

Avenida Castendo, 3550-185, concelho de Penalva do Castelo, TORNA PUBLICO, a submissão de um 

projeto de investimento florestal ao abrigo do Programa Comunitário PDR2020 - Operação 8.1.4.: 

Restabelecimento da floresta afetada por agentes bióticos e abióticos ou acontecimentos 

catastróficos - Estabilização de Emergência pós-Incêndio - 2a Fase, com o objetivo da estabilização 

de emergência com vista ao restabelecimento do potencial florestal e infraestruturas de proteção 

danificados por agentes abióticos. As intervenções, a serem aprovadas pelo Organismo Pagador, serão 

realizadas ao longo do ano de 2025.

Estão previstas as seguintes intervenções:

1. Recuperação de infraestruturas afetadas:

1.1 Recuperação e tratamento de rede viária.

2. Prevenção da contaminação e assoreamento e recuperação de linhas de água:

2.1 Intervenções complementares de regularização do regime hidrológico das linhas de água, 

nomeadamente instalação de vegetação ripícola.

3. Diminuição da perda de biodiversidade:

3.1 Controlo de espécies invasoras.

A localização das intervenções supracitadas encontra-se demarcada na carta infra, devendo os 

interessados (proprietários ou detentores das áreas) dirigirem-se à sede do Município de Penalva do 

Castelo, para se identificarem e como tal autorizarem as mencionadas operações nos seus terrenos.

Decorrido o prazo de 10 dias úteis sem que exista qualquer contacto dos interessados, consideram-se 

aquelas dispensadas, podendo dar-se início à realização dos respetivos trabalhos de execução.

Conforme objetivado pela medida supramencionada, estas operações irão constituir zonas de melhoria 

ambiental, que visam melhorar as condições da superfície percorrida pelos Grandes Incêndios Florestais 

verificados no decorrer do ano de 2024.
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As intervenções têm que ser, inevitavelmente, realizadas em terrenos privados, pedindo-se por isso a 

máxima compreensão, empenho e colaboração de todos.

Para constar se lavrou o presente edital e outros do mesmo teor que vão ser afixados nos lugares 

do costume, bem como na página oficial da Câmara Municipal Penalva do Castelo, em www.cm- 

penalvadocastelo.pt.

Paços do Concelho de Penalva do Castelo, 29 de maio de 2025.

'residente da Câmara Municipal,

(Francisco Lò e Carvalho)




